
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 
DIVISÃO DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA E FUNDAÇÃO DE APOIO 

EDITAL Nº 27/2025/DITEFA (10.01.05.19.04) 

 23422.019786/2025-30Nº do Protocolo:
Foz Do Iguaçu-PR, 04 de setembro de 2025.

A PRÓ-REITORA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 
Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA), 
nomeada pela Portaria nº 357/2019/GR, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no Edital nº 13
/2025/DITEFA/PRPPG/UNILA, torna pública a classificação 
final dos(as) candidatos(as) no processo seletivo para 
concessão de 01 (uma) Bolsa de Apoio Técnico do Núcleo de 
Inovação Tecnológica e Social (NIT-UNILA), vinculada à 
Chamada Pública nº 04/2021 da Fundação Araucária.

1. DO OBJETO DO EDITAL

1.1 Este edital divulga a pontuação e a ordem de classificação final dos(as) 
candidatos(as) participantes do processo seletivo regido pelo Edital nº 13/2025
/DITEFA/PRPPG/UNILA.
1.2 O resultado decorre das duas etapas previstas no edital de abertura (análise de 
currículo e entrevista), observados os critérios de avaliação, desempate e 
cronograma.
1.3 A presente publicação não altera as condições da seleção original (número de 
vagas, carga horária, valor da bolsa e demais regras) e tem caráter meramente 
declaratório/homologatório do resultado final.
1.4 A convocação observará a ordem de classificação, a disponibilidade 
orçamentária e as condicionantes da Chamada Pública nº 04/2021.

2. DA CLASSIFICAÇÃO

2.1 O(a) candidato(a) classificado(a) em 1º lugar será chamado(a) prioritariamente 
para o início das atividades, conforme disponibilidade de recursos e cronograma do 
projeto.
2.2 Em eventual desistência ou impedimento, serão observados(as) os(as) demais, 
em ordem decrescente de pontuação, conforme o edital de abertura.
2.3 Após a realização das etapas previstas no Edital nº 13/2025/DITEFA/PRPPG
/UNILA, obteve-se a seguinte classificação final:

Classificação Nome do(a) Candidato(a) Pontuação Final



1º Maria Cecília Pardo Salata Lopes 100

2º Rosa Angélica Duque Tenjo 85

3º Roberta Pedroso Miranda Leal 35

4º Jean Bart David 15

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. A bolsa concedida não implica em vínculo empregatício com a UNILA ou com a 
Fundação Araucária, caracterizando-se como apoio técnico ao projeto.

3.2. O início das atividades do(a) bolsista selecionado(a) está condicionado à 
autorização da Fundação Araucária e ao repasse dos recursos previstos na 
Chamada Pública nº 04/2021.

3.3. Em caso de desistência do(a) candidato(a) selecionado(a) ou de não adequação 
às atividades, poderá ser realizada a substituição, respeitando-se a ordem de 
classificação.

3.4. A validade do presente processo seletivo estará vinculada ao Convênio firmado 
no âmbito da Chamada Pública nº 04/2021, podendo ser prorrogada conforme a 
necessidade do projeto e autorização dos órgãos competentes.

3.5. Os casos omissos serão resolvidos pela PRPPG e pelo NIT-UNILA, em 
conformidade com a regulamentação vigente.

(Assinado digitalmente em 04/09/2025 10:40)
DALILA CRISTINA NETTO SELLA

CHEFE DE DIVISAO - TITULAR

DITEFA (10.01.05.19.04)

Matrícula: ###534#5

(Assinado digitalmente em 04/09/2025 10:11)
EDINA DORILDA DE OLIVEIRA

ADMINISTRADOR(A) 

DITEFA (10.01.05.19.04)

Matrícula: ###458#0

(Assinado digitalmente em 04/09/2025 10:11)
KATIA REGINA GARCIA PUNHAGUI

PRO-REITOR(A) ADJUNTO(A)(A) - TITULAR

PROADPPG (10.01.05.19.01)

Matrícula: ###471#2

(Assinado digitalmente em 04/09/2025 09:44)
KAYANNA PINTER

TECNICO(A) EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

DITEFA (10.01.05.19.04)

Matrícula: ###369#1
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